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ESTATUTO DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR

TÍTULO I

DA INSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I

DA IDENTIFICAÇÃO, OBJETIVOS E LEGISLAÇÃO

Art. 1.º 
A  UNIVERSIDADE  PARANAENSE  -  UNIPAR,  reconhecida  pela  Portaria  n.º 1.580, de 09 de novembro de 1993, publicada no Diário Oficial da União em 10 de novembro de 1993, com sede e foro na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, é uma instituição particular de ensino superior, mantida pela Associação Paranaense de Ensino e Cultura (APEC), pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro em Umuarama, PR, e com seu Estatuto inscrito no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas e Protestos de Títulos, da Comarca de Umuarama, PR, sob o número 34, no livro A/PJ, declarada de Utilidade Pública Municipal, pela Lei n.º 05/71. 

Art. 2.º
A educação superior tem por finalidades:

I. estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo;

II. formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimentos, aptos para a inserção em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua;

III. incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura e desse modo, desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;

IV. promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras formas de comunicação;

V. suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;

VI. estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade;
VII. promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição.

Parágrafo único.
A UNIPAR tem por objetivos:

a) ministrar o ensino superior nos diversos campos do conhecimento humano;

b) oferecer, através do ensino, pesquisa e extensão, uma educação integral e permanente;

c) promover, pelo ensino, o cultivo das áreas fundamentais do conhecimento e a capacitação de quadros profissionais no nível exigido pelo desenvolvimento da região e do país;

d) promover e desenvolver cursos de pós-graduação para a formação de professores universitários, para treinamento profissional e como instrumento de  integração da UNIPAR às comunidades de sua área de  influência;

e) promover, realizar e incentivar a pesquisa, nas diversas áreas, campos e domínios do saber, em suas múltiplas formas, como fator gerador de novos conhecimentos, aperfeiçoamento de novas tecnologias e como instrumento para a melhoria da qualidade do ensino, da UNIPAR e da comunidade educacional de sua área de influência  regional, estadual e do país;

f) praticar a extensão como instrumento de integração da UNIPAR à comunidade regional, pelo ensino e pesquisa, através de metodologias aplicativas, cursos, convênios, contratos e outros meios;

g) colaborar para o desenvolvimento sócio-econômico regional e nacional como organismo de consulta,  assessoramento e de prestação de serviços em  assuntos de ensino, pesquisa e extensão;

h) contribuir para a melhoria da qualidade de vida da comunidade universitária e da comunidade onde está inserida, através da manutenção permanente de serviços de assistência, campanhas e programas especiais nas áreas de educação e saúde;

i) promover e preservar a cultura como forma de fazer emergir a identidade regional em seus valores étnicos, artísticos, espirituais, sociais e econômicos, pelas manifestações e criações da comunidade;

j) promover a integração e o intercâmbio com instituições congêneres, públicas e privadas, nas diversas áreas de atividades;

k) atender aos objetivos estatutários da  Entidade Mantenedora, compatíveis com as dimensões específicas da atuação universitária; e

l) ser uma instituição aberta e crítica, canal de  manifestação livre de todas as correntes de pensamento em clima de liberdade, responsabilidade e respeito pelos direitos individuais e coletivos.

Art. 3.º
A UNIPAR rege-se: 

I. pela legislação federal e pela legislação correlata, no que lhe for aplicável;

II. pelo Estatuto da Entidade Mantenedora, no que lhe concerne;

III. por este Estatuto, que contém as formulações fundamentais e os elementos substantivos da organização universitária e do relacionamento com a Entidade Mantenedora;

IV. pelo Regimento Geral, que consiste na consolidação de todos os ordenamentos legais da Universidade, classificados como normas regimentais, emanados dos seus órgãos colegiados superiores e que abranjam as atividades universitárias e os integrantes da sua comunidade; e

V. por atos normativos específicos por assunto, expedidos pela autoridade universitária que o administre.

Parágrafo único.
Os atos normativos constituem normas internas cuja conceituação, nomenclatura e uso são definidos por uma sistemática de atos normativos, própria da UNIPAR.

CAPÍTULO II

DA AUTONOMIA

Art. 4.º
A UNIPAR goza de autonomia didático-científica, administrativa, disciplinar e de gestão financeira e patrimonial, dentro dos limites que lhe são fixados pela legislação a que se subordina.

§ 1.º
-
A autonomia administrativa compreende a competência para:

a) elaborar e reformar o presente Estatuto e o Regimento Geral, submetendo-os à aprovação da Entidade Mantenedora; 
b) elaborar, aprovar e reformar os regimentos dos Conselhos, Reitoria e demais unidades ou órgãos que integram a UNIPAR; 

c) deliberar sobre a criação, a incorporação, o desmembramento, a fusão ou a extinção de unidades universitárias;
d) deliberar sobre a agregação, à UNIPAR, de estabelecimento isolado de ensino superior; 
e) estabelecer a sua sistemática de atos normativos;
f) propor à Entidade Mantenedora o Plano de Desenvolvimento Institucional, plurianual, bem como as diretrizes para o planejamento anual da Universidade;
g) propor, à Entidade Mantenedora, normas para admissão,  remuneração, promoção e dispensa de seu pessoal docente e técnico-administrativo;
h) estabelecer condições para a capacitação docente ou técnica dos recursos humanos colocados à sua disposição pela Entidade Mantenedora;
i) criar, organizar, modificar, transformar e extinguir órgãos da estrutura da Universidade;
j) filiar-se a organizações que congreguem instituições de ensino superior;
k) associar-se a entidades técnicas, profissionais, culturais e outras.

§ 2.º 
- 
A autonomia didático-científica compreende a competência para:

a) estabelecer sua política de ensino, pesquisa e extensão;

b) estabelecer seu regime escolar e didático;

c) manter a unidade do ensino, da pesquisa e da extensão nos desdobramentos de seus cursos e serviços;

d) criar, organizar, modificar, transferir, suspender e extinguir cursos ou habilitações, segundo as exigências da realidade social, ou pelas modificações processadas na estrutura organizacional, de acordo com o Plano de Desenvolvimento Institucional e consoante a legislação vigente;

e) organizar e modificar os currículos plenos de  seus cursos e respectivos projetos pedagógicos, atendidas as diretrizes curriculares e demais normas vigentes;

f) fixar critérios para seleção, admissão, promoção e habilitação dos alunos;

g) fixar e modificar o número de vagas  para  ingresso nos diferentes tipos de cursos oferecidos;

h) fixar critérios para transferência interna entre turmas, cursos e habilitações; e

i) conferir graus, diplomas, títulos e outras dignidades universitárias.

§ 3.º
-
A autonomia de gestão financeira e patrimonial consiste em:

a) administrar o patrimônio colocado a seu serviço pela Entidade Mantenedora, e dele dispor nos limites por ela fixados;
b) planejar e elaborar seu orçamento e executá-lo mediante aprovação da Entidade Mantenedora;
c) aceitar subvenções e doações, bem como buscar  cooperação financeira mediante convênios com pessoas ou entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, de acordo com as normas fixadas pela Entidade Mantenedora; 
d) propor, para aprovação pela Entidade Mantenedora,  os valores a serem cobrados pelos serviços educacionais sob forma de anuidades ou mensalidades, taxas e emolumentos e outras, obedecida a legislação federal específica; e
e) cobrar o recebimento de valores que sejam devidos à UNIPAR.

§ 4.º 
- 
A autonomia disciplinar compreende a competência para:

a) estabelecer normas disciplinares visando ao relacionamento solidário da comunidade universitária; e
b) fixar o regime de sanções disciplinares e aplicá-las.

CAPÍTULO III

DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

Art. 5.º
Integram a UNIPAR as seguintes Unidades Universitárias, dotadas da mesma autonomia da Sede, todas situadas em municípios do Estado do Paraná:

I. Unidade Universitária – Umuarama;
II. Unidade Universitária – Toledo;
III. Unidade Universitária – Guaíra; 
IV. Unidade Universitária – Paranavaí; 
V. Unidade Universitária – Cianorte; 
VI. Unidade Universitária – Cascavel; e
VII. Unidade Universitária – Francisco Beltrão.

§ 1.º
-
Integrarão ainda à UNIPAR outras Unidades Universitárias que lhe forem incorporadas ou que vierem  a ser criadas na forma da lei.

§ 2.º 
-
As Unidades Universitárias vinculam-se diretamente à Administração Superior da Universidade e em cada uma as funções de ensino, pesquisa e extensão funcionam integrada e indissociavelmente.

§ 3.º 
-
Na Unidade Universitária de Umuarama localizam-se a Reitoria e outros órgãos da Administração Superior da UNIPAR.

Art. 6.º  
Poderá haver a agregação total ou parcial de um estabelecimento isolado de ensino superior à UNIPAR, mediante convênio entre as entidades mantenedoras das partes, com objetivos de realização de atividades de ensino, pesquisa ou extensão, observadas as seguintes condições:

I. a agregação deverá ser aprovada pelo Conselho Superior Universitário - CONSUNI e implicará na observância, pelo estabelecimento isolado, de todas as normas e diretrizes em cumprimento na UNIPAR para a realização das atividades universitárias abrangidas pelo convênio;
II. a agregação não importará, para a instituição a ser agregada, a perda de sua condição de estabelecimento isolado;
III. o estabelecimento isolado conservará a sua denominação, à qual deverá ser acrescida a condição de agregado à UNIPAR, no caso de a agregação ser total;
IV. a agregação poderá ser rescindida por iniciativa da UNIPAR, do estabelecimento agregado ou de qualquer das entidades mantenedoras convenentes, dependendo, em qualquer hipótese, de deliberação do CONSUNI.
TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO, ESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

Art. 7.°
São princípios fundamentais de organização da UNIPAR:

I. integração das funções de ensino, pesquisa e extensão;
II. racionalização da estrutura orgânica com pleno aproveitamento dos seus recursos materiais e humanos, ao lado da coordenação das atividades afins;
III. flexibilização de métodos e critérios com vistas às possibilidades de combinação dos conhecimentos para novos cursos e programas de pesquisa e extensão.

Art. 8.°
São políticas organizacionais da UNIPAR:

I. reunir, em cada curso superior, as funções de ensino, pesquisa e extensão relativas ao mesmo campo do conhecimento;
II. promover a mais ampla cooperação interdisciplinar possível, tendo em conta a realização das atividades universitárias e o envolvimento da Universidade com a comunidade regional;
III. suplementar  as atividades de ensino, pesquisa e extensão, mediante  interação com órgãos técnicos, culturais, desportivos e de assistência.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA DA UNIPAR

Art. 9.º
A estrutura da UNIPAR compreende órgãos colegiados e executivos, localizados em três níveis hierárquicos: administração superior, administração intermediária e administração básica. 

§ 1.°
-
São órgãos colegiados deliberativos, normativos e consultivos da estrutura da UNIPAR:
a) Administração Colegiada Superior:
1. o Conselho Superior Universitário;

2. o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão;

b) Administração Colegiada Intermediária: o Conselho Acadêmico da Unidade;

c) Administração Colegiada Básica: o Colegiado de Curso de Graduação.

§ 2.°
-
São órgãos executivos da estrutura da UNIPAR:

a) Administração Executiva Superior: a Reitoria;
b) Administração Executiva Intermediária: a Diretoria Geral de Unidade;
c) Administração Executiva Básica: a Coordenação de Curso de Graduação.

§ 3.º
-
Para subsidiar o desenvolvimento de suas atividades a UNIPAR dispõe, em sua estrutura, de órgãos consultivos por área de conhecimento, subordinados diretamente à Reitoria, denominados Institutos Superiores, que constituem colegiados setoriais em cada Unidade Universitária e colegiado pleno multicampi, sendo administrados executivamente pelo Diretor do Instituto.

§ 4.º
-
Complementam a estrutura da UNIPAR os  órgãos  suplementares  e  de apoio às atividades universitárias, os quais integram a Reitoria. 

Art. 10.
As Unidades Universitárias agrupam cursos, coordenando-lhes as atividades de ensino, pesquisa e extensão e de administração, através do exercício de atribuições normativas, de supervisão e de controle.

Art. 11.
O curso de graduação é a menor fração da estrutura da UNIPAR, para todos os efeitos de organização administrativa, didático-científica e de distribuição do pessoal.

Parágrafo único.
As disciplinas lecionadas em cada curso de graduação da UNIPAR e seus respectivos professores são agrupados por área de conhecimento e compõem os Institutos Superiores, de que trata o parágrafo 3.º do artigo 9.º.

CAPÍTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SEÇÃO I

DO CONSELHO SUPERIOR UNIVERSITÁRIO

Art. 12.
O Conselho Superior Universitário – CONSUNI, órgão máximo de natureza normativa, deliberativa, jurisdicional, consultiva e recursal da Universidade, é constituído:

I. pelo Reitor, como presidente;
II. por 1 (um) Vice-Reitor;
III. pelos Diretores Gerais das Unidades;
IV. pelos titulares de gestão administrativa da Reitoria;
V. por 5 (cinco) professores, representantes do corpo docente da UNIPAR, eleitos pelos seus pares, vedado a eleitores e candidatos o exercício concomitante de função ou cargo administrativo, sendo eleito 1 (um) docente de cada categoria do Quadro de Carreira (titular / adjunto / assistente / auxiliar), contratados em regime de tempo integral ou parcial, devendo o último, independente da categoria, representar os contratados em Regime Especial (RE);

VI. por 2 (dois) representantes do corpo técnico-administrativo, dentre os que tenham cinco anos ou mais de exercício na instituição, escolhidos pelos seus pares, em eleição convocada pelo Reitor, sendo 1 (um) deles com atribuições setoriais em qualquer das Unidades e 1 (um) com atribuições multicampi;
VII. por 1 (um) representante do corpo discente, indicado pelo órgão máximo de representação, dentre os alunos efetivamente matriculados nos cursos de graduação;

VIII. por 1 (um) representante da Entidade Mantenedora;

IX. por 1 (um) representante da Comunidade Externa, escolhido pelo Reitor dentre os representantes das associações das classes produtoras ou de entidade das classes profissionais; e

X. por 1 (um) representante da Fundação Cândido Garcia. 
§ 1.º
-
Excetuados o conselheiro representante do corpo discente, cujo mandato é de 1 (um) ano, vedada a recondução, os demais conselheiros representantes cumprem mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.

§ 2.º
-
Ao eleger ou indicar seu representante, cada segmento da comunidade universitária representado pode eleger ou indicar também um suplente, com mandato coincidente, para substituir o conselheiro representante titular nos seus impedimentos às reuniões.

§ 3.º
-
Em caso de seu impedimento para participar de reunião, os Conselheiros detentores de cargos da administração da UNIPAR podem ter substitutos ad hoc, designados pelo Reitor.

Art. 13.
Ao CONSUNI compete privativamente:

I. aceitar doações, legados e heranças;

II. apreciar os pedidos do Reitor para reexame de suas deliberações, só podendo rejeitá-los pela votação mínima de dois terços de seus membros;

III. aprovar a proposta orçamentária da UNIPAR para o ano subsequente;

IV. aprovar acordos, contratos ou convênios com instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

V. aprovar as alterações deste Estatuto, antes de seu envio ao Ministério da Educação para a competente chancela;

VI. aprovar as alterações do Regimento Geral da UNIPAR;

VII. aprovar diretrizes e políticas institucionais;

VIII. aprovar diretrizes, normas e procedimentos relativos à administração de pessoal, do patrimônio e do material, colocados à disposição da UNIPAR;

IX. aprovar o planejamento geral anual da Universidade;

X. aprovar o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da UNIPAR e suas alterações, em forma de adendos, antes de sua vigência;

XI. aprovar o Plano de Carreira Docente e o Plano de Cargos e Salários, que representam a política de recursos humanos da UNIPAR;

XII. aprovar até a data da primeira reunião ordinária do plenário do ano seguinte, o relatório anual de trabalho da UNIPAR, elaborado pelo órgão competente, abrangendo as atividades desenvolvidas em toda a Universidade no ano anterior, de acordo com o previsto no Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI e seus adendos;

XIII. aprovar ordenamentos institucionais internos da UNIPAR, no âmbito de sua competência;

XIV. conhecer, como instância superior, dos recursos interpostos às decisões dos demais órgãos da UNIPAR;

XV. criar, organizar, modificar, transferir ou extinguir órgãos da estrutura da UNIPAR; 

XVI. dar posse ao Reitor, em reunião convocada especialmente para tal fim;

XVII. deliberar sobre intervenção, esgotadas as vias ordinárias e após inquérito administrativo, nos órgãos da UNIPAR;

XVIII. deliberar sobre propostas de criação, incorporação, desmembramento, fusão ou extinção de Unidades Universitárias, ouvido o CONSEPE;

XIX. deliberar sobre propostas de criação, incorporação, desmembramento, fusão, transferências, suspensão e extinção de cursos ou habilitações, ouvido o CONSEPE;
XX. elaborar e aprovar o próprio regimento e aprovar os regimentos dos demais órgãos colegiados e os regulamentos da Reitoria e dos demais órgãos da administração da Universidade;

XXI. estabelecer critérios e a sistemática para elaboração de atos normativos;

XXII. estabelecer o regime disciplinar aplicável aos integrantes da comunidade universitária e exercer o poder disciplinar, originariamente ou em grau de recurso, deliberando sobre providências destinadas a prevenir ou corrigir atos de indisciplina individual ou coletiva;

XXIII. exercer, como órgão consultivo, normativo e deliberativo, a jurisdição superior da UNIPAR;

XXIV. fixar o número de vagas iniciais de cursos novos e alterar o número de vagas dos existentes, ouvidas as Diretorias Gerais das Unidades Universitárias e as coordenações dos cursos envolvidas;

XXV. instituir comissão de sindicância ou inquérito administrativo para apurar a responsabilidade de dirigentes acadêmicos e administrativos que, por omissão ou tolerância, permitirem ou favorecerem o não cumprimento da legislação a que se subordina a Universidade, adotando, se necessário, as providências cabíveis;

XXVI. instituir símbolos, bandeiras e flâmulas no âmbito da UNIPAR;

XXVII. outorgar títulos honoríficos ou de benemerência e aprovar a concessão de medalhas, com o mesmo objetivo;

XXVIII. referendar, no âmbito de sua competência, os atos do Reitor, praticados ad referendum desse Conselho;

XXIX. zelar pelo alcance dos objetivos institucionais da UNIPAR; 

XXX. exercer outras competências atribuídas por lei, por este Estatuto e pelo Regimento Geral da UNIPAR.

§ 1.º
-
O CONSUNI, cujo funcionamento está definido em regimento próprio, reúne-se, ordinariamente, duas vezes ao ano e, extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por dois terços de seus integrantes, e suas decisões são tomadas, em primeira convocação, por dois terços de seus membros e, em segunda, pela maioria de votos dos presentes. 

§ 2.º
-
O CONSUNI, para o exercício de suas competências, pode organizar-se em Câmaras e/ou Comissões, constituídas conforme dispuser seu regimento, às quais incumbe a análise prévia e elaboração de parecer sobre matéria a ser colocada para deliberação em plenário.
§ 3.º
-
O CONSUNI pode, em determinados assuntos, dispensar o parecer de que trata o parágrafo anterior, desde que não tenha ainda sido iniciado o processo de votação da matéria.
§ 4.º
-
Por decisão do CONSUNI, as alterações do Estatuto podem ter aplicação imediata.
SEÇÃO II

DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Art. 14.
O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE,  órgão máximo de supervisão do ensino, pesquisa e extensão, com atribuições deliberativas, normativas e consultivas, é constituído:

I. pelo Reitor, como presidente;
II. por 1 (um) dos Vice-Reitores;
III. pelos Diretores dos Institutos e Núcleo(s) de Institutos Superiores;
IV. pelos titulares de gestão acadêmica da Reitoria;
V. por 5 (cinco) representantes dos Coordenadores de Curso de Graduação, cada um eleito pelos seus pares, no âmbito de cada área de abrangência dos Institutos Superiores;
VI. por 1 (um) professor, representante do corpo docente de cada Unidade Universitária, escolhido pelos seus pares, dentre os docentes integrantes do Quadro de Carreira, contratados em Tempo Integral ou Parcial, que não acumulam função administrativa na UNIPAR, em eleição presidida pelo seu Diretor Geral, como representantes docentes da Universidade;
VII. por 1 (um) dos representantes dos docentes contratados em Regime Especial (RE), eleito pelos seus pares, dentre os integrantes do CONSAUN das Unidades Universitárias; e
VIII. por 1 (um) representante do corpo discente dos cursos de graduação, indicado pelo seu órgão máximo de representação.
§ 1.º
-
Exetuado o conselheiro representante discente, cujo mandato é de 1 (um) ano, vedada a recondução, os demais conselheiros representantes cumprem mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.

§ 2.º
-
Ao ser escolhido cada conselheiro previsto pelos incisos V, VI e VII, pode ser escolhido também um suplente, da mesma forma que o conselheiro titular, para mandato coincidente, para substituí-lo nos seus impedimentos às reuniões.

§ 3.º
-
Em caso de seu impedimento para participar de reunião, os Conselheiros detentores de cargos da administração da UNIPAR podem ter substitutos ad hoc, designados pelo Reitor.

Art. 15.
Compete ao CONSEPE:

I. elaborar e aprovar seu próprio regimento;

II. estabelecer as diretrizes do ensino, da pesquisa e da extensão;

III. propor a criação, transferência, suspensão ou extinção de cursos  ou habilitações;

IV. aprovar os currículos dos cursos superiores e as ementas das disciplinas constantes desses currículos, bem como suas  alterações;

V. aprovar o projeto pedagógico de cada curso superior oferecido pela Universidade;

VI. fixar normas sobre assuntos acadêmicos e sobre a organização e o funcionamento dos cursos e programas oferecidos pela Universidade;
VII. fixar normas sobre avaliação institucional e de cada segmento da atuação universitária;

VIII. estabelecer as condições para afastamento de pessoal docente ou técnico, para fins de estudo e/ou cooperação técnica;

IX. decidir sobre propostas, indicações ou representações, em assuntos de sua esfera de ação;

X. deliberar, originariamente ou em grau de recurso, sobre qualquer matéria de sua competência;
XI. referendar, no âmbito de sua competência, os atos do Reitor, praticados ad referendum desse Conselho;

§ 1.º
-
O CONSEPE, cujo funcionamento está definido em regimento próprio,  reúne-se, ordinariamente, duas vezes ao ano e, extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por dois terços de seus integrantes, e suas decisões são tomadas, em primeira convocação, por dois terços de seus membros e, em segunda, pela maioria de votos dos presentes. 

§ 2.º
- 
O CONSEPE, para o exercício de suas competências, pode organizar-se em Câmaras e/ou Comissões, constituídas conforme dispuser seu regimento, às quais incumbe a análise prévia e elaboração de parecer sobre matéria a ser colocada para deliberação em plenário.

§ 3.º
-
O CONSEPE pode, em determinados assuntos, dispensar o parecer de que trata o parágrafo anterior, desde que não tenha ainda sido iniciado o processo de votação da matéria.

Seção III

Da Reitoria

Art. 16.
A Reitoria é o órgão executivo da administração superior da UNIPAR, instalada no Campus Sede, que coordena e superintende todas as atividades da Universidade.

Parágrafo único.
A constituição da Reitoria, bem como a organização, atribuições  e competências dos órgãos que a compõem constam do Regulamento da Reitoria.

Art. 17.
A administração da Reitoria é exercida pelo Reitor, contratado pela  Entidade Mantenedora, sendo demissível ad nutum.

§ 1.º
-
Para auxiliá-lo no exercício de suas funções o Reitor pode contar com Vice-Reitor(es), por ele designado(s) ad referendum da Entidade Mantenedora.

§ 2.°
-
Salvo nos casos de delegação explícita, o Reitor será substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo Vice-Reitor de maior idade. 

§ 3.°
-
Havendo impedimento simultâneo do Reitor e do(s) Vice-Reitor(es), a Reitoria será administrada pelo titular de gestão administrativa de maior idade, até novo provimento pela Entidade Mantenedora.

Art. 18.
Compete ao Reitor a nomeação e a dispensa do(s) Vice-Reitor(es), dos titulares de gestão administrativa e acadêmica da Reitoria, bem como dos Diretores Gerais das Unidades e eventuais Vice-Diretores, dos Diretores dos Institutos Superiores e dos Coordenadores de Curso de Graduação ou Pós-Graduação e eventuais substitutos.

§ 1.º
-
O Reitor, o(s) Vice-Reitor(es), os titulares de gestão da Reitoria, os Diretores de Instituto são contratados pela Associação Paranaense de Ensino e Cultura (APEC) e podem ser dispensados ad nutum.
§ 2.º
-
Os Diretores das Unidades Universitárias, seus eventuais Vice-Diretores e os Coordenadores de Curso são contratados pela Entidade Mantenedora e nomeados pelo Reitor para mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução.
Art. 19.
São atribuições do Reitor, além de outras estabelecidas neste Estatuto, no Regimento Geral ou no Regulamento da Reitoria:

I. administrar a UNIPAR e representá-la em juízo ou fora dele;

II. apresentar relatórios e prestar contas à Entidade Mantenedora;

III. avocar, em circunstâncias especiais, atribuições de outros titulares de órgãos da estrutura da UNIPAR;

IV. conferir graus universitários;

V. convocar e presidir as reuniões dos órgãos superiores da UNIPAR;

VI. convocar eleições para a escolha dos representantes do corpo técnico-administrativo junto ao CONSUNI e do corpo docente junto ao CONSEPE e ao CONSUNI;

VII. cumprir e fazer cumprir as decisões dos órgãos superiores da UNIPAR;

VIII. dar posse ao(s) Vice-Reitor(es);

IX. enviar, no tempo devido e a quem de direito, os relatórios sobre a atuação da Universidade; 

X. escolher os coordenadores de curso de graduação, representantes das Unidades Universitárias junto ao CONSEPE;

XI. escolher o representante da comunidade externa junto ao CONSUNI, dentre os indicados pelos órgãos representativos das forças produtoras, das entidades de classe e sociais;

XII. exercer o poder disciplinar;
XIII. firmar convênios, ouvidos os órgãos envolvidos;

XIV. inaugurar instalações e serviços de significativa importância para a atuação universitária;

XV. instituir comissões ou grupos de trabalho para fins específicos;

XVI. praticar, em circunstâncias especiais, atos ad referendum dos órgãos colegiados superiores, submetendo-os para a deliberação devida na primeira reunião do órgão, posterior à sua edição;

XVII. presidir qualquer reunião universitária a que compareça;

XVIII. proceder em sessão pública e solene do CONSUNI à entrega de títulos e de medalhas conferidos pela UNIPAR;

XIX. propor ao CONSUNI propostas de alteração ou reforma deste Estatuto ou do Regimento Geral;

XX. reformar, de ofício ou mediante recurso, atos administrativos;

XXI. sancionar as deliberações dos órgãos colegiados superiores;
XXII. solicitar aos colegiados superiores o reexame de deliberação que venha contrariar os princípios institucionais ou que possa trazer dano à Universidade;

XXIII. submeter ao CONSUNI a proposta orçamentária para o exercício posterior;

XXIV. submeter à Entidade Mantenedora as propostas e/ou deliberações que dela dependam para aprovação ou providência;

XXV. superintender todos os serviços da Reitoria;

XXVI. zelar pela fiel execução da legislação a que se subordina a UNIPAR; e

XXVII. exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pela legislação ou autoridade a que a UNIPAR se subordina.

Parágrafo único.
É facultado ao Reitor delegar atribuições constantes deste Estatuto.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO INTERMEDIÁRIA

SEÇÃO I

DO CONSELHO ACADÊMICO DA UNIDADE

Art. 20.
O Conselho Acadêmico da Unidade – CONSAUN, órgão colegiado de cada Unidade Universitária, com função deliberativa, consultiva e de controle em assuntos de sua competência e âmbito de atuação, é constituído:

I. pelo Diretor  Geral da Unidade, que o preside;
II. pelo Vice-Diretor, quando houver;
III. pelos coordenadores  dos  cursos de graduação em funcionamento na Unidade; 
IV. por 1 (um)  docente representante de cada Instituto Superior que mantenha no mínimo 12 (doze) docentes em exercício na Unidade, escolhido por seus pares dentre os docentes que dediquem tempo integral à docência na UNIPAR, em eleição presidida pelo Diretor Geral da Unidade, para mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução; 
V. por 1 (um) representante dos professores contratados em Regime Especial (RE) escolhido pelos seus pares em eleição presidida pelo Diretor Geral da Unidade, para mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido;
VI. por 1 (um) representante discente, designado pelo órgão máximo de representação discente na Unidade, para mandato de 1 (um) ano, vedada a recondução.

§ 1.º
-
Quando a matéria a ser discutida estiver relacionada a Instituto Superior não representado, nos termos do inciso IV, o Diretor Geral da Unidade poderá convidar um docente, como representante desse Instituto Superior, para participar da reunião, sem direito a voto. 

§ 2.º
-
O CONSAUN reúne-se, ordinariamente, 2 (duas) vezes ao ano e, extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por dois terços de seus integrantes, e suas decisões são tomadas, em primeira convocação, por dois terços de seus membros e, em segunda, pela maioria de votos dos presentes. 

Art. 21.
As atribuições e competências do CONSAUN são definidas no Regimento das Unidades, podendo ser complementadas nos regulamentos específicos. 
Seção II

Da Diretoria Geral de Unidade
Art. 22.
O órgão executivo no âmbito de cada Unidade Universitária é a Diretoria Geral da Unidade, cujas normas de funcionamento estão delineadas no Regimento da Unidade, podendo ser complementadas nos regulamentos específicos.
Art. 23.
Ao Diretor Geral da Unidade Universitária cabe administrar e supervisionar as atividades da Unidade e dos cursos nela instalados, além de outras atribuições e competências definidas no Regimento da Unidade e nos regulamentos específicos.

§ 1.º
-
Para auxiliar o Diretor Geral da Unidade no exercício de suas funções e substituí-lo nas suas faltas e impedimentos o Reitor poderá nomear um Vice-Diretor.
§ 2.°
-
Na vacância simultânea dos cargos de Diretor Geral da Unidade e de Vice-Diretor, a Unidade será administrada, até novo provimento, por Diretor substituto, designado pelo Reitor.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO BÁSICA

SEÇÃO ÚNICA

DO COLEGIADO DE CURSO E DA COORDENAÇÃO DE CURSO

Art. 24.
Para cada curso de graduação ou conjunto de cursos afins há, em cada Unidade em que funcione(m), um colegiado de coordenação didático-pedagógica, denominado Colegiado de Curso, com função deliberativa, consultiva e de coordenação nos assuntos de sua competência.

Parágrafo único.
As atribuições, competências e normas de funcionamento dos Colegiados de Curso são definidas no Regimento da Unidade, podendo ser complementadas no regulamento específico.

Art. 25.
O Colegiado de Curso, em cada Unidade, é constituído:

I. pelo Coordenador do(s) Curso(s) abrangido(s), que o preside;

II. por, no máximo, 7 (sete) professores, dentre os docentes do(s) curso(s) abrangido(s), nomeados pelo Diretor Geral da Unidade, por indicação do Coordenador do(s) Curso(s), para mandato de 2 (dois) anos permitida a recondução; 

III. por 1 (um) representante do corpo discente, escolhido dentre os alunos matriculados no(s) curso(s) abrangido(s) pelo Colegiado e indicado na forma estabelecida em regulamento próprio, para mandato de 1 (um) ano, vedada a recondução imediata.

§ 1.º
-
O Coordenador de Curso nomeado pelo Reitor, ouvido o Diretor Geral da Unidade, para mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução, deve coordenar, supervisionar e administrar as atividades de ensino, pesquisa e extensão do(s) curso(s) abrangido(s), além de outras atribuições e competências definidas no Regimento da Unidade e em regulamentos específicos.

§ 2.º
-
Nas ausências e impedimentos por período igual ou superior a 30 (trinta) dias, do Coordenador do Curso, assume como substituto um docente integrante do Colegiado, graduado na área do curso, indicado pelo Diretor Geral da Unidade e designado pelo Reitor.
§ 3.º
-
Nas ausências e impedimentos do Coordenador do Curso por período inferior a 30 (trinta) dias assume o próprio Colegiado de Curso sob coordenação dos seus membros em regime de revezamento e supressão de atividades não docentes.

§ 4.º
-
Na seleção dos integrantes docentes do Colegiado de Curso, têm preferência os professores que atuam em tempo integral ou parcial na UNIPAR, sendo sempre 1 (um) deles do Regime Especial, representando seus pares.

§ 5.º
-
O Colegiado de Curso reúne-se, ordinariamente, duas vezes por semestre letivo ou quatro vezes ao ano e, extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por dois terços de seus integrantes, e suas decisões em primeira instância são tomadas por dois terços de seus membros e, em segunda, pela maioria simples de votos dos presentes.
§ 6.º
-
Para atender a legislação editada pelo Ministério da Educação – MEC, a UNIPAR poderá instituir outros órgãos de administração pedagógica ou técnica, além do Colegiado de Curso.

CAPÍTULO VI

DOS INSTITUTOS SUPERIORES

Art. 26.
Os Institutos Superiores são órgãos consultivos por área de conhecimento, subordinados diretamente à Reitoria, e cada um é integrado por professores e disciplinas, conforme estabelece o parágrafo único do artigo 11, e é administrado por um Diretor designado pelo Reitor. 

Parágrafo único.
Na vacância do cargo de Diretor de Instituto Superior assume as funções, até novo provimento, o docente do Instituto designado pelo Reitor.
Art. 27.
Cada professor contratado para a UNIPAR é vinculado a um único Instituto Superior, em função da área de conhecimento de sua formação acadêmica e/ou da área de conhecimento da maioria das disciplinas que ministra, e cada disciplina lecionada nos cursos de graduação da UNIPAR é vinculada a um único Instituto Superior, em função da área de conhecimento a que se refere, independentemente do professor que a ministre.

§ 1.º
-
O vínculo a que se refere este artigo é unicamente para fins didático-pedagógicos.

§ 2.º
-
A atribuição de disciplina vinculada a um Instituto a professor vinculado a outro Instituto depende de parecer prévio dos Diretores dos Institutos envolvidos.

§ 3.º
-
Quando o docente tiver cancelada sua carga-horária em determinado curso ou em todos em que leciona, o fato deve ser previamente comunicado pelo(s) Coordenador(es) do(s) Curso(s) ao Diretor do Instituto, a quem compete a movimentação do docente para outro(s) curso(s) ou sua disponibilização para dispensa pelo órgão da Reitoria responsável pelas Relações Trabalhistas da UNIPAR.
§ 4.º
-
Compete ao Diretor do Instituto chancelar os projetos de pesquisa a serem encaminhados ao órgão da Reitoria competente, com vistas não só a verificar a capacitação do pesquisador e a sua carga-horária disponível, como também a disponibilidade de recursos próprios de infra-estrutura de ambientes, materiais e semoventes a serem utilizados.

§ 5.º
-
É de competência exclusiva dos Diretores de Instituto a formulação e elaboração das ementas das disciplinas constantes das matrizes curriculares dos cursos seqüenciais e de graduação.

Art. 28.
Os professores vinculados a um Instituto Superior constituem colegiado consultivo para assuntos de ensino, pesquisa e extensão, no âmbito da área de conhecimento abrangida por esse Instituto.

§ 1.°
-
Para o exercício de suas atividades cada Instituto pode organizar-se em comissões por sub-área do conhecimento, constituídas conforme dispuser seu regulamento específico.

§ 2.°
-
Os integrantes de cada Instituto reunir-se-ão sob a presidência do seu Diretor, por iniciativa deste ou de pelo menos 2/3 (dois terços) de seus membros, para analisar matérias ou apresentar propostas a serem apreciadas pelos órgãos competentes para a sua deliberação.

§ 3.°
-
Para maior agilidade em suas decisões, o colegiado pleno previsto no parágrafo anterior pode funcionar com representantes do Instituto oriundos de cada Unidade Universitária, a partir do mínimo de 1 (um) integrante por Unidade.
Art. 29.
Os Diretores dos Institutos Superiores exercem suas atividades em permanente contato com os coordenadores dos Cursos, com a finalidade de melhor adequação dos docentes à função universitária, melhor distribuição de suas atividades e maior aproveitamento de sua capacitação, tanto na docência como na pesquisa e na extensão, entre os diversos cursos.

Parágrafo único.
Compete aos Diretores de Instituto formular o regulamento para os concursos de ingresso de docentes a serem contratados em cada Unidade para cursos novos ou para preenchimento de vagas abertas por demissões, transferências ou alterações de regime de trabalho.
Art. 30.
Outras atribuições e o âmbito de atuação dos Institutos Superiores e de seus Diretores estão definidos no Regimento dos Institutos Superiores da UNIPAR.

TÍTULO III

DA ATUAÇÃO UNIVERSITÁRIA

Art. 31.
A atuação universitária compreende a realização de atividades de ensino, pesquisa e extensão, funções básicas da Universidade, exercidas de modo indissociável e integrado em todas as Unidades Universitárias da UNIPAR, e que garantem, ao processo educacional, unidade de orientação para a transmissão, investigação e aplicação dos conhecimentos.

CapÍtulo I

Do Ensino

Art. 32.
O ensino na UNIPAR constitui-se da oferta de cursos e programas, nas modalidades de ensino presencial, semi-presencial e a distância (EAD) nas seguintes categorias:

I. cursos de graduação;
II. cursos de pós-graduação lato sensu;
III. cursos de pós-graduação stricto sensu;
IV. cursos superiores de tecnologia;
V. cursos superiores seqüenciais;
VI. cursos superiores de extensão do ensino; e
VII. cursos de extensão universitária em geral.

§ 1.º
-
As condições de oferta e funcionamento dos cursos superiores de que tratam os incisos I a VI são fixadas pelo CONSUNI e devem constar de projeto pedagógico específico para cada um.

§ 2.º
-
O projeto pedagógico de que trata o parágrafo anterior, com as especificações mínimas definidas no Regimento Geral, deve estar em consonância com as normas legais relativas à criação, reconhecimento, avaliação e validação do curso, conforme a sua categoria, e ser aprovado pelo CONSEPE antes da sua primeira oferta.

§ 3.º
-
De acordo com as características, os objetivos e a metodologia proposta para cada um dos cursos oferecidos pela UNIPAR, estes podem ser presenciais, semi-presenciais ou à distância, conforme  dispuser seu projeto pedagógico, observada a  regulamentação própria. 

§ 4.º
-
Para atender aos objetivos institucionais e às peculiaridades do mercado de trabalho, a UNIPAR poderá criar outros tipos de cursos ou programas, sob a forma de planos de cursos e/ou projetos específicos, conforme dispuser a legislação pertinente. 

§ 5.º
-
Cada curso oferecido, conforme a sua categoria, é supervisionado, em âmbito institucional, por órgão da Reitoria.

§ 6.º
-
A UNIPAR confere e registra os diplomas dos seus cursos reconhecidos.

Art. 33.
Os cursos de graduação habilitam à obtenção de graus acadêmicos ou profissionais os candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e que tenham sido classificados em processo seletivo, e tais cursos funcionam em regime seriado, podendo ser oferecidos em modalidades variadas, para atender à demanda do mercado de trabalho regional.

§ 1.º
-
Para cada curso de graduação a UNIPAR pode oferecer uma ou mais habilitações, e para cada curso-habilitação oferecido há um currículo pleno a ser cumprido integralmente pelos seus alunos, elaborado com base na legislação emanada do Conselho Nacional de Educação para aquele curso.

§ 2.º
-
Quando um mesmo curso-habilitação funciona em mais de uma Unidade da UNIPAR, seus respectivos projetos pedagógicos podem apresentar adequações locais quanto a ênfases curriculares, recursos humanos, instalações físicas e infra-estrutura.

§ 3.º
-
O planejamento e a coordenação didática de cada curso de graduação ficam a cargo do Coordenador do Curso e do colegiado de coordenação didático-pedagógica respectivo e o seu funcionamento é supervisionado pela  Diretoria Geral da Unidade em que se encontra instalado.

Art. 34.
Os cursos de pós-graduação lato sensu compreendem programas de especialização, abertos a candidatos graduados e que preencham as condições previstas nos respectivos projetos, tendo como objetivos proporcionar novos conhecimentos em determinada disciplina ou campo do saber e/ou melhorar a qualificação profissional do aluno, podendo ter caráter acadêmico ou técnico-profissional.

Parágrafo único.
A Universidade pode celebrar convênio com entidades promotoras de cursos técnico-profissionais, para a complementação da parte acadêmica e a expedição do competente certificado.

Art. 35.
Os cursos de pós-graduação stricto sensu compreendem programas de mestrado acadêmico e profissional e de doutorado,  que visam enriquecer a competência científica e profissional de graduados, conduzindo-os aos graus de Mestre e Doutor, em áreas específicas do conhecimento, e são ministrados de acordo com projeto pedagógico elaborado pela respectiva coordenação.

Art. 36.
Os cursos superiores de tecnologia compreendem programas de educação tecnológica que propiciem a aplicação, o desenvolvimento, a pesquisa e a difusão de tecnologias, bem como a gestão de processos de produção de bens e serviços e o desenvolvimento da capacidade empreendedora dos alunos, visando atender a áreas especializadas dos diversos setores da economia, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e que tenham sido classificados em processo seletivo, conferindo-lhes o título de Tecnólogo.

Art. 37.
Os cursos superiores seqüenciais, de diferentes níveis de abrangência, compreendem programas de formação específica e programas de complementação de estudos, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e que, além de terem sido classificados em processo seletivo, satisfaçam os demais requisitos exigidos em cada projeto.

Art. 38.
Os cursos superiores de extensão do ensino, abertos a candidatos que estejam matriculados em qualquer curso superior legalmente autorizado e que atendam aos demais requisitos exigidos nos projetos específicos, elaborados e aprovados conforme critérios estabelecidos pelo CONSEPE, compreendem programas de extensão do ensino que propiciam o desenvolvimento e/ou a atualização profissional, social ou intelectual dos matriculados.

Art. 39.
Os cursos de extensão universitária em geral visam difundir conhecimentos e técnicas para elevar a eficiência no trabalho, a qualidade de vida e os padrões culturais da comunidade interna e externa à UNIPAR, abertos a candidatos que satisfaçam os requisitos que forem exigidos nos respectivos projetos, elaborados e aprovados conforme critérios estabelecidos pelo CONSEPE.
CAPÍTULO II

Da Pesquisa

Art. 40.
A pesquisa na UNIPAR é tida como a dimensão que especifica a atuação universitária, voltada para a busca de novos conhecimentos e técnicas, e se coloca como direção e suporte do ensino e da extensão.

§ 1.º
-
A realização sistemática da investigação científica, tecnológica ou humanística, por um certo número de docentes, predominantemente doutores, ao longo de um determinado período, submetida à avaliação de pares e divulgada principalmente em veículos reconhecidos pela comunidade da área específica, forma a produção intelectual institucionalizada, comprovada por indicadores estabelecidos em normas emanadas dos órgãos do Ministério da Educação.

§ 2.º
-
A pesquisa, como base da produção intelectual institucionalizada da UNIPAR, se realiza pelo estudo de temas e problemas mais relevantes tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e nacional, caracterizando-se pelo multidimensionamento das abordagens interdisciplinares e pela continuidade de linhas prioritárias, institucionalmente definidas.

§ 3.º
-
A pesquisa, orientada quanto à sua filosofia e política e à sua prática, no que tange à preparação, execução e divulgação de projetos, é planejada e estruturada por órgão da Reitoria, encarregado desse assunto na UNIPAR.

CAPÍTULO III

DA EXTENSÃO

Art. 41.
A extensão universitária constitui-se na dimensão de maior importância no enraizamento da UNIPAR em seu contexto social e no serviço por ela prestado no âmbito da coletividade.

Parágrafo único.
Os programas de extensão, sob a forma de atividades permanentes ou de projetos circunstanciais, são elaborados sob a coordenação e supervisão geral de órgão da Reitoria para esse assunto, observadas as diretrizes estabelecidas pelo CONSEPE.

TÍTULO IV

DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA

Art. 42.
A comunidade universitária é constituída pelos corpos docente, discente e técnico-administrativo, diversificados em função das respectivas atribuições e unificados em consonância com as diretrizes, objetivos e linhas de ação da UNIPAR.

Parágrafo único.
Os docentes e funcionários contratados pela Entidade Mantenedora, nos termos do caput, são colocados à disposição da UNIPAR, que lhes atribui, coordena e supervisiona as atividades.

Art. 43.
A UNIPAR estimula a solidariedade em sua comunidade universitária, incentivando a criação e funcionamento de entidades que congreguem os que nela trabalham ou estudam, bem como os egressos de seus quadros ou de seus cursos, objetivando sua participação em programas de melhoria das condições de vida da população e no processo geral do desenvolvimento institucional e regional.

Art. 44.
Cabe a todos os membros da comunidade universitária, em especial aos que ocupam cargos de chefia, manter o respeito mútuo e a cooperação solidária em todos os ambientes e dependências da UNIPAR e, fora dela, quando da realização de evento ou atividade em que a Universidade se faça presente.
Art. 45. O Regimento Geral dispõe sobre o regime disciplinar aplicável aos membros da comunidade universitária, bem como sobre os mecanismos e critérios de relacionamento de cada um com a Instituição, seus direitos e seus deveres.

CAPÍTULO I

DO CORPO DOCENTE
Art. 46.
O corpo docente da UNIPAR é constituído de professores titulados e qualificados, de idoneidade moral e capacidade técnica, que assumem os compromissos, princípios, diretrizes e valores explicitados neste Estatuto, no Regimento Geral e no Plano de Carreira Docente, aprovado pela Entidade Mantenedora.

Parágrafo único.
O Plano de Carreira Docente dispõe sobre os requisitos básicos para ingresso e promoção na carreira docente, enquadramento funcional, titulação e experiências mínimas para ascensão funcional, dispensa e demais normas reguladoras do exercício do magistério na UNIPAR.

CAPÍTULO II

DO CORPO DISCENTE

Art. 47.
Constituem o corpo discente da UNIPAR os alunos efetivamente matriculados nos cursos por ela oferecidos.

Parágrafo único.
O descumprimento das obrigações contratuais, assumidas por ocasião da matrícula a cada período letivo, resulta, esgotados os prazos regulamentares, em desligamento do aluno e conseqüente impedimento para matrícula no período letivo subseqüente, sendo expedida a transferência regulamentar, quando solicitada.

Art. 48.
Os alunos da UNIPAR, integrantes de seu corpo discente, classificam-se em:

I. alunos regulares: os matriculados em curso(s) de graduação, pós-graduação e/ou outro(s) curso(s) superior(es);
II. alunos especiais: os inscritos em curso que não se classifique como superior, ou em disciplinas isoladas de qualquer dos cursos superiores oferecidos, e que não se enquadrarem como alunos regulares.

Art. 49.
A UNIPAR estimula seus alunos regulares ao exercício da monitoria acadêmica, como forma de propiciar a descoberta de vocações para o ensino, e ao exercício da iniciação científica, como forma de propiciar a descoberta de vocações para a pesquisa.

Art. 50.
O corpo discente tem direito à representação nos órgãos colegiados da estrutura universitária, com direito a voz e voto.

Parágrafo único.
A indicação de representantes do corpo discente junto aos órgãos colegiados é feita conforme o estabelecido neste Estatuto para a composição de cada órgão.

CAPÍTULO III

DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
Art. 51.
O corpo técnico-administrativo é constituído de pessoal contratado com o objetivo de prestar os serviços técnicos e administrativos, essenciais e de apoio ao bom andamento das atividades da UNIPAR, conforme o Plano de Cargos e Salários aprovado pela Entidade Mantenedora.

§ 1.º
-
O Plano  de  Cargos  e  Salários dispõe sobre as normas e critérios para o ingresso e promoção dos funcionários integrantes do corpo técnico-administrativo.

§ 2.º - 
Os integrantes do corpo técnico-administrativo são contratados privativamente pela Entidade Mantenedora, a quem cabe também dispensá-los, mediante provocação do Reitor, independentemente de ato executivo ou de consulta a qualquer órgão da UNIPAR.

§ 3.º
-
A coordenação e a supervisão das atividades e serviços dos integrantes do corpo técnico-administrativo da UNIPAR cabem ao órgão da Reitoria estabelecido para tal finalidade.

TÍTULO V

DOS TÍTULOS E DIGNIDADES UNIVERSITÁRIAS

Art. 52.
A UNIPAR pode atribuir os títulos honoríficos de:

I. Professor Emérito, a seus professores aposentados que tenham alcançado posição eminente no ensino ou na pesquisa;
II. Professor Honoris Causa, a personalidades ilustres que, embora não vinculadas à Universidade, lhe tenham prestado relevantes serviços;
III. Doutor Honoris Causa, a personalidades, vinculadas ou não à Universidade, que tenham se destacado, em nível nacional, seja pelo saber ou seja pela atuação em prol das ciências, das letras, das artes ou da tecnologia, ou pelo melhor entendimento entre os povos.

Parágrafo único.
A concessão de títulos honoríficos depende de proposta fundamentada, apresentada pelo Reitor e aprovada em reunião extraordinária do CONSUNI.

Art. 53.
A UNIPAR pode atribuir certificado de dignidade universitária ao integrante de sua comunidade que tenha se destacado, elevando o nome da UNIPAR, pela sua atuação em área acadêmica, artística ou tecnológica, ou ainda por ato de coragem, bravura ou de extrema solidariedade humana, em situações de acidente ou calamidade pública.

Parágrafo único.
A concessão de certificado de dignidade universitária depende de proposta fundamentada, apresentada pelo Reitor e aprovada em reunião extraordinária do CONSUNI.


Art. 54.
A UNIPAR pode oferecer certificado de honra ao mérito ao aluno que se destacar em seu curso.

Art. 55.
A UNIPAR pode instituir a concessão de medalhas honoríficas, mediante projeto específico apresentado pelo Reitor e aprovado em reunião extraordinária do CONSUNI.
TÍTULO VI

DAS RECONSIDERAÇÕES DE DECISÕES E DOS RECURSOS

Art. 56.
Cabe pedido de reconsideração para a mesma autoridade ou órgão, em todas as instâncias de decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da divulgação da decisão.

Parágrafo único.
Os pedidos de reconsideração serão julgados no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 57.
São cabíveis os seguintes recursos:

I. ao Diretor da Unidade, contra atos de Coordenador de Curso;

II. ao Reitor, contra atos de Diretor da Unidade, de Diretor de Instituto Superior e de titular de gestão ou de órgão da Reitoria;

III. ao CONSAUN, contra decisões de Colegiado de Curso;

IV. ao CONSEPE, contra decisões do CONSAUN, em assuntos relacionados a ensino, pesquisa ou extensão;

V. ao CONSUNI, contra decisões:

a) do CONSEPE, unicamente por ilegalidade ou infringência de disposição estatutária ou regimental;  e
b) do CONSAUN, em assuntos administrativos, financeiros ou disciplinares.

§ 1.º
-
O prazo para a interposição dos recursos previstos neste artigo é de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da divulgação da decisão, e, de 30 (trinta) dias úteis, o prazo para o julgamento.

§ 2.º
-
Não obedecido o prazo máximo para o julgamento, o recurso é remetido à instância imediatamente superior.
§ 3.º
-
Ao apresentar seu recurso o recorrente poderá solicitar efeito suspensivo ou antecipação de tutela, unicamente nos casos em que a execução imediata do ato ou decisão recorridos puder causar prejuízo a si próprio, à Universidade ou à comunidade.

§ 4.º
-
O pedido de efeito suspensivo ou de antecipação de tutela, nos termos do parágrafo anterior, será julgado diretamente pelo Reitor, no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da data do recebimento do pedido.
Art. 58.
As decisões do Reitor podem ser reformadas pelo CONSUNI, com aprovação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos seus integrantes, observando-se os mesmos prazos estabelecidos no parágrafo 1º do artigo anterior.

Art. 59.
Em Regulamento específico são disciplinados o provimento e o julgamento dos pedidos de recurso às decisões nas diversas instâncias.

TÍTULO VII

DA ORDEM ECONÔMICO-FINANCEIRA

CAPÍTULO I

DO PATRIMÔNIO

Art. 60.
A Entidade Mantenedora, nos termos do seu estatuto, é proprietária de todos os bens e titular de todos os direitos e recursos colocados à disposição da UNIPAR, respeitados os de terceiros, os tomados em locação, comodato ou convênio e os cedidos.

CAPÍTULO II

DO REGIME FINANCEIRO
Art. 61.
O ano financeiro, para os efeitos contábeis, coincide com o ano civil.

Art. 62.
Os recursos financeiros da UNIPAR são provenientes de:

I. doações financeiras da Entidade Mantenedora;
II. mensalidades, anuidades, taxas, contribuições e emolumentos cobrados dos alunos;
III. renda por prestação de serviços ou outra atividade geradora de receita;
IV. subvenções e auxílios, contribuições e doações e verbas a ela atribuídas por entidades públicas ou privadas, por pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras;
V. renda de aplicação de bens e valores patrimoniais;
VI. financiamento e contribuições oriundas de acordos ou convênios;
VII. receitas eventuais de qualquer natureza.

Parágrafo único.
Admite-se, quando necessário, programa de restrição de despesas, visando a adequação da execução orçamentária aos recursos financeiros disponíveis.

Art. 63.
A UNIPAR depende da Entidade Mantenedora para:

I. aceitação de legados, doações e heranças, com ou sem ônus;
II. criação, ampliação, incorporação, desmembramento, fusão, suspensão e extinção de cursos, habilitações, órgãos suplementares, órgãos de apoio e outros que dependam de suporte econômico-financeiro para sua manutenção e funcionamento;

III. provisão dos recursos para o desenvolvimento das atividades institucionais;

IV. decisão sobre assuntos que envolvam direta ou indiretamente alteração das despesas, com exceção daqueles delegados a órgãos específicos; 

V. fixação da política salarial aplicável aos seus professores e funcionários;

VI. fixação das taxas, anuidades, semestralidades, mensalidades e outras contribuições escolares, bem como sua guarda, nos termos permitidos pela legislação, e de outros custos ou taxas específicas cobradas como contraprestação de serviços e sua administração;

VII. contratação e dispensa de todo o pessoal docente e técnico-administrativo;

VIII. contratação e dispensa de serviços de terceiros;
IX. aprovação do regulamento financeiro ou de contratos de prestação de serviços a vigorar na UNIPAR, para os seus usuários;

X. aprovação do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), bem como do Plano de Carreira Docente e do Plano de Cargos e Salários;

XI. aprovação prévia das reformas ou alterações deste Estatuto, dos Regulamentos Institucionais e das normas internas que importem em assuntos econômico-financeiros ou sobre a organização institucional;  e

XII. encaminhamento do processo de alteração ou reforma deste Estatuto ao Ministério da Educação, para a devida chancela.

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 64.
A UNIPAR oferece, a toda pessoa física ou jurídica, condições para o exercício pleno da liberdade na realização das atividades universitárias, vedada toda manifestação, em suas dependências, em qualquer de seus campi, de discriminação político-partidária, racial, religiosa ou sócio-econômica.

Art. 65.
A investidura em qualquer cargo ou função e a matrícula em qualquer curso, programa ou projeto da UNIPAR implicam na aceitação de todas as normas e dispositivos deste Estatuto, dos Regimentos setoriais, dos ordenamentos legais e institucionais e dos regulamentos específicos e normas internas, bem como no compromisso de acatar as decisões dos órgãos e autoridades universitárias, inclusive com relação às formas e aos prazos estabelecidos para cumprimento das obrigações assumidas com a instituição, constituindo falta punível o seu desatendimento.

Parágrafo único.
A UNIPAR pode adotar, em juízo ou fora dele, as medidas que julgar necessárias para o cumprimento, por quem de direito, das obrigações referidas neste artigo.

Art. 66.
Sempre que houver empate nas eleições, escolhas ou indicações de integrantes da comunidade universitária, esgotados os critérios estabelecidos, o critério de desempate a ser adotado é o de maior idade.

Art. 67.
Valem, para os detentores de cargos da administração da UNIPAR, os tempos de mandato estabelecidos quando de sua nomeação.

Art. 68.
Os casos omissos neste Estatuto e nos Regulamentos Institucionais serão decididos pelo CONSUNI, ou, em caso de urgência, pelo Reitor, ad referendum daquele órgão.

Art. 69.
Este Estatuto só pode ser alterado ou reformado por decisão de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do CONSUNI, observando-se o disposto nos incisos XI e XII do artigo 63.

§ 1.º
-
As alterações ou reformas são de iniciativa do Reitor ou do Presidente da Entidade Mantenedora, ou mediante proposta fundamentada da maioria dos membros do CONSUNI.

§ 2.º
-
As alterações ou reformas têm aplicação no ano acadêmico iniciado após sua aprovação, ou a qualquer momento, nos casos que não importem em prejuízo dos membros da comunidade universitária ou de qualquer segmento da atuação universitária e que tenham relevância interna corporis.
§ 3.º
-
Algumas disposições deste novo Estatuto já estão em vigor na Universidade Paranaense – UNIPAR, sendo implantadas em conformidade com a legislação instituída pelo Ministério da Educação – MEC.

§ 4.º
-
Algumas disposições do Estatuto anterior podem permanecer em vigor até a cessação de seus efeitos.

Art. 70.
Este Estatuto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, estando aprovado pela Associação Paranaense de Ensino e Cultura (APEC) e vai publicado por via eletrônica no site da Universidade Paranaense – UNIPAR (www.unipar.br).
Anexo da Resolução UNIPAR n.º 14/2009, de 08/04/2009.
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